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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N*: 00027/2020-CPL

MUNICIPAL DE CATOLÉTERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
DO ROCHA E ANTONIO AECIO DA SILVA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,

representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n®

neste ato

residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto,
Carteira de Identidade n° 151093 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e

TABAJARA - CATOLÉ DO ROCHA -
132.782.744-15,
do outro lado ANTONIO AECIO DA SILVA - RUA PRINCESA ISABEL, 193

PB, CNPJ n® 14.177.678/0001-59, neste ato representado por Antonio Aecio da Silva, Brasileiro,
192, Tabajara - CatoléSolteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Princesa Isabel,

PB, CPF n® 040.638.734-63, Carteira de Identidade n® 2108542 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

do Rocha

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00013/2020, processada nos
de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

1473/2011, de 07 de Abril de 2011; e legislação pertinente, consideradas as

termos da Lei Federal n° 10.520,

8.666,

Municipal n®
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto:
Sistema de Iluminação Profissional, Painel de Led,
Monitoramento por Câmeras, Placas de Fechamento Metálico,
Segurança Privada e Grupo Gerador para serem utilizados nas 'Festividades do Carnaval 2020 em
Praça Pública', neste Municipio.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00013/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

Contratação de empresa para Locação de Sonorização e
Grid's em Aluminio, Sistema de,

Banheiros Quimicos, Equipe de

DISCRIMINAÇÃOCÓDIGO UNIDADE IQUANTIDADE|P.ONITARIO| P. TOTAL J
4  5.980, 00 23.920, 00!BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de 40 Banheiros DIÁRIAS

Quimicos individuais (20 Masculino e 20
Feminino),

manutenção

disponibilidade de Papel Higiênico e
desmontagem, em polietileno ou material
similar, com teto translúcido, dimensões
minimas de l,10m de frente x l,10m de fundo x

2,10m de altura, composto com caixa de

dejeto, porta papel higiênico, fechamento com |
identificação de ocupado, para uso do públicoj |
em geral, durante 04 (quatro) dias (22 a 25
de fevereiro de 2020) . Com ART e licença i
ambiental necessária.

FECHAMENTO METÁLICO: 300 metros de fechamento DIÁRIAS

de placas metálicas em metros lineares para
evento com no minimo 2m de largura e 2,5 m de
altura com fixação individual entre asj i
placas, no chão, com disponibilização de OSi |
saidas de emergência, 01 portaria de acessoj I
de conservas e ambulantes, 01 portaria de|

acesso para o público em geral e maisj j
abertura para 05 portões com fixação em| !
dobradiças, durante 04 (quatro) dias (22 a 25| |
de fevereiro de 2020). O material deveráj ;
estar disponível no local do evento até o dia; _ |

portáteis. montagem,
diária

com

limpezade e
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6.750,00 27.000,0043

I



PMCR

(19/02/2020). Estão incluídas as despesas

para montagem, desmontagem e frete. Não serão
aceitos substituição das placas metálicas por
zinco. Acompanhado de ART.

3.280,00820,004DISCIPLINADORES. Locação com montagem e DIARIAS
desmontagem de 20 disciplinadores com l,20m
de altura x 2,00 de comprimento, durante 04
(quatro) dias (22 a 25 de fevereiro de 2020) .
Acompanhado de ART.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO: mesa de controle dmx DIÁRIAS
no minimo 512 canais, 24 lampadas par 64,2

brutts de 6 lampadas cada
30 beam 200, 40 par led de 55

30 PLACAS DE LED alta

30mini

MovingReads,

lâmpadas de 3w,

4

4  7.690,00 30.760,005

definição de lOmm indoor medindo 1x1 cada
placa, 100 metros de Grid Q30 em Alumínio,
com cintas, talhas para elevação mais um
PAINEL DE LED OUTDOOR: 01 Painel de Led

outdoor no minimo phlOmm, medindo no minimo
6m X 3m, para atender as necessidades de
evento durante 04 (quatro) dias (22 a 25 de
fevereiro de 2020) . Estão incluidas despesas

de hospedagem e alimentação da equipe.
Acompanhado de ART.

SEGURANÇA: 30 Seguranças particulares (sendo DIÁRIAS
27 seguranças e 03 coordenadores)- treinado e
desarmado, com equipamentos adequados e
devidamente uniformizado e identificado, para
atender as necessidades do evento de forma

satisfatória durante 04 (quatro) dias (22 a
25 de fevereiro de 2020). A equipe deverá

está a disposição da Comissão organizadora
todos os dias a partir das 18:00 horas.
Deverão estar incluídas todas as despesas

para deslocamento, hospedagem e alimentação
da equipe.
SISTEMA DE MONITORAMENTO POR CÂMERAS: Sistema DIÁRIAS
com 20 câmeras de segurança e 01 spead dome

distribuídos em pontos estratégicos na PRAÇA
DO POVO durante os 04 (quatro) dias (22 a 25
de fevereiro de 2020). O sistema deverá

gravar a movimentação do recinto durante os
04 dias.

GRID: 100 Metros de grid Q-30 em Aluminio, DIÁRIAS
com cintas e talhas para elevação, para
atender as necessidades dos Portais de Acesso

do Evento durante 04 (quatro) dias (22 a 25
de Fevereiro de 2020). Acompanhado de ART

Locação e Gerador de energia de no mínimo 180 DIÁRIAS
KVA, tensão 220/127 - 380/220 - 440/254 V,
conexões de cabo por barramento / terminal,
regulador eletrônico de Frequência (HEV),
nível de ruído super silenciado no máximo 75
(dBA), silenciado no máximo 85 (dBA) a 1,5 m.

(Disponibilizar os extintores contra incêndio
conforme determinações legais e emitir a ART

- Anotação de Responsabilidade Técnica com no
mínimo 72 horas de antecedência da data em

que for prestar o serviço). Incluindo as
despesas de combustíveis necessárias ao fiel
cumprimento do contrato. O equipamento será
utilizado durante 04 (quatro) dias (22 a 25
de fevereiro de 2020).

4  6.860,00 27.440,006

4  3.600,00 14.400,007

4  3.140,00 12.560,00

4  1.710,00 6.840,009

146.200,00Total:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 146.200,00 (CENTO E QUARENTA E
SEIS MIL E DUZENTOS REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

£Ê^s contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
Í§5° e 6°, da Lei 8.666/93.
rendo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação

^s partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art.
6/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

Os

Inciso II, Alínea d, da Lei65,
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato.
Catolé do Rocha.

partes elegem o Foro daas

7

vias, o qual vaiE, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas)

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, 13 de Fevereiro de 2020.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

LEOMAR BENICIO MAIA \
Prefeito

132.782.744-15

O

RATADOPELO

{p^ r9^
ÃNTONIO AECIO DA SILVA

ANTONIO AECIO DA SILVA

040.638.734-63




